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 Reti-ratificação
Do D.O. de 02-09-2012
Autos 9403142 - Despacho do Superintendente do DAEE 

02-09-2012 (Dispensa de Outorga)
Onde se lê:... MAURO YOSHIO NAKADA, CPF 625.839.808-15...
Leia-se:... MAURO YOSHIO NAKATA EIRELI, CNPJ 

67.765.842/0001-05...
Do D.O. de 06-02-2013
Autos 9406737 - Extrato de Portaria 298/13
Onde se lê: - Poço Local 001 DAEE 177-0380...
Leia-se: - Poço Local 001 DAEE 177-0001...
Do D.O. de 01-02-2014
Autos DAEE 9301912 - Extrato de Portaria 182/14
Onde se lê: ...CPF 267.372.258...
Leia-se: ... CPF 267.372.258-02...
Do D.O. de 28-03-2013
Autos 9813220 - Extrato de Portaria 958/13
Onde se lê: Artigo 2. - Esta portaria fica condicionada a 

apresentação de relatório fotográfico do poço, comprovando 
a instalação de torneira para coleta de água de acordo com 
instrução técnica DPO de 03-08-2012, num prazo de 12 meses a 
partir da publicação desta.

Leia-se: Artigo 2. - Esta Portaria fica condicionada a apre-
sentação de relatório fotográfico do poço, comprovando a insta-
lação de torneira para coleta de água de acordo com instrução 
técnica DPO 006 atualizada em 12-08-2013, num prazo de 12 
meses a partir da publicação desta.

 Despacho do Superintendente, de 20/02/14
Revogação
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 31/10/96 e da Portaria 
D.A.EE n.717 de 12/12/96,

Referência:
Autos DAEE n. 9905779
À vista do Decreto Estadual 41.258 de 01/11/96, da Portaria 

DAEE n. 717 de 12/12/96 e em atendimento ao Parecer Técnico 
da Diretoria da Bacia do Alto Tietê e Baixada Santista.

Fica revogada a Portaria DAEE n. 1781, de 04-08-2011, 
que autorizou a VIP TRANSPORTES URBANO LTDA, CNPJ n. 
08.107.792/0002-90, localizada na Rua João de Abreu, 1099, Bair-
ro Santo Amaro, município de SÃO PAULO, pelo prazo de 05 anos, 
a captar água do Aqüífero Cristalino, Poço Local 001 - DAEE n. 
343-2383, Coordenadas UTM (km) N 7.381,15 e e 323,04, MC 45.

 Universidade de 
São Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO REITOR

 Portaria GR-6.514, de 19-2-2014

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 42, 
I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1169270, Técnico T1 A, 
criado pela Lei Complementar 1074/2008 e redistribuído pela 
Portaria GR-5792-2012, fica redistribuído da Superintendência 
de Saúde para a Faculdade de Saúde Pública.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 17-6-2013.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 12.1.6.43.6).

Portaria GR-6.515, de 19-2-2014

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1177303, Técnico T1 A, cria-
do pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela Portaria 
GR-6.136-2013, fica redistribuído do Hospital de Reabilitação 
de Anomalias Craniofaciais para a Prefeitura do Campus USP 
de Bauru.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 3-6-2013.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 05.1.836.61.0).

Portaria do Reitor, de 19-2-2014
Designando os docentes a seguir relacionados para com-

porem Grupo de Trabalho com a incumbência de avaliar a 
reorganização da área de Tecnologia da Informação (TI) na 
USP, incluindo a estrutura da Superintendência de Tecnologia 
da Informação (STI) e do Departamento de Tecnologia da Infor-
mação (DTI): Prof. Dr. José Roberto Cardoso, na qualidade de 
Presidente; Prof. Dr. Caetano Traina Júnior; Prof. Dr. Jaime Simão 
Sichman; Prof. Dr. João Eduardo Ferreira; Prof. Dr. Luiz Carlos 
Estraviz Rodriguez; Prof. Dr. Paulo Cesar Masiero; o Grupo de Tra-
balho deverá apresentar um relatório, com eventuais sugestões 
e/ou recomendações, no prazo de 60 dias.

 PRÓ-REITORIAS

 PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO
 Comunicado
A Pró-Reitora de Pós-Graduação comunica a seguinte mani-

festação do Conselho:
O Conselho de Pós-Graduação, tendo examinado as peças 

constantes do Processo 2013.1.8855.1.8, e de acordo com o 
disposto no artigo 73 do Estatuto resolveu autorizar o funcio-
namento do Programa “Ciências da Atividade Física” e da Área 
de Concentração “Atividade Física, Saúde e Lazer” no curso de 
Mestrado, o qual deverá reger-se pelas normas fixadas no regu-
lamento baixado pela Resolução CoPGr-6541-2013.

 VICE-REITORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
 Extrato de Contrato
Contrato 004/2014
Processo: 2014.1.1623.1.5
Contratante: Universidade de São Paulo
Contratada: Stell Comércio e Soluções em Telecomunicações 

Ltda. - ME
Objeto: Prestação de Serviços de Telecomunicações
Valor do Contrato: R$ 31.158,00
Vigência: 12 meses
Classificação Funcional Programática: 12.364.1043.5304
Classificação da Despesa Orçamentária: 33903999
Data da Assinatura: 07/02/2014.

 EDITORA DA USP

 Extrato de Contrato de Edição
Contratante - Editora da USP
Contratado: Rafael Rosa Hagemeyer
Contrato de edição da obra: - “Caminhando e Cantando: o 

imaginário do movimento estudantil brasileiro de 1968"
Vigência - 5 anos a partir da data da assinatura
Data da assinatura - 17-2-2014
Processo 2013.1.709.91.8

Uso - Poço - recurso hídrico aquífero Cristalino - Coordena-
das UTM (Km)Norte 7394,02 - Km Leste 364,90 - MC 45 - Vazão 
3,00 m3/h - Periodo 17 h/d

Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do 
Alto Tietê e Baixada Santista, inserto no autos DAEE 9907315, 
ficam aprovados os estudos com demanda do recurso hidrico 
subterrâneo, de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade 
de uso atendimento sanitário e industrial, para viabilizar o 
empreendimento SISTEMA DE ABASTECIMENTO POR ÁGUA 
SUBTERRÂNEA, localizado na Rua Luís Scott, 165 - Aldeia de 
Barueri, município de Barueri, requerida por PIENZA INCORPO-
RAÇÃO IMOBILIÁRIA LTDA, CNPJ 13.209.998/0001-80, obser-
vadas as disposições legais e regulamentares que disciplinam 
a matéria,

Uso - Poço - recurso hídrico aquífero Cristalino - Coordena-
das UTM (Km)Norte 7398,75 - Km Leste 310,01 - MC 45 - Vazão 
3,00 m3/h - Periodo 10 h/d

 Despacho do superintendente, de 20/2/2014
Licença
O Superintendente do Departamento de Águas e Energia 

Elétrica, com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 
no 52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei nro 
6.134 de 02/06/88, do Decreto nro 32.955 de 07/02/91, da Lei no 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258de 01/11/96 e da Portaria 
D.A.EE no 717 de 12/12/96, defere:

Interessado: GD PARTICIPAÇÕES E EVENTOS LTDA, CNPJ 
09.023.628/0001-87 - Autos 9307553

Local: Estrada Municipal MGP-10, s/nº - zona rural, no 
município de Miguelópolis

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: 
Aquífero Botucatu/Pirambóia - Coordenadas UTM (Km) - Norte 
7774,24 - Leste 186,90 - MC 45

Interessado: PEDRA DA MATA EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA, CNPJ 08.450.794/0011-79 - Autos 9307835

Local: Av. Romano Zorzo, 850 - Distrito Industrial Jardim 
Sobradinho, no município de Araras

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: Aquí-
fero Tubarão - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7524,82 - Leste 
253,40 - MC 45

Interessado: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, CNPJ 43.776.517/0493-59 - Autos 
9400397

Local: área rural, margem esquerda do Córrego do Capão 
Rico - Turvo dos Hilarios, no município de São Miguel Arcanjo

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: Aquí-
fero Itararé - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7355,23 - Leste 
789,40 - MC 51

Local: área rural, margem esquerda do Córrego do Soares - 
Boa Vista, no município de São Miguel Arcanjo

- Poço Tubular Profundo - Local 002 - Recurso Hidrico: Aquí-
fero Itararé - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7365,29 - Leste 
203,25 - MC 51

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAREÍ, CNPJ 
46.634.267/0001-31 - Autos 9402180

Local: Estrada Municipal do Cerrado, s/nº - Sarandi, no 
município de Guareí

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: 
Aquífero Tatuí/Itararé - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7418,57 
- Leste 779,67 - MC 51

Local: Estrada Municipal, s/nº - Viletas, no município de 
Guareí

- Poço Tubular Profundo - Local 002 - Recurso Hidrico: 
Aquífero Tatuí/Itararé - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7415,80 
- Leste 792,30 - MC 51

Interessado: HELENA DE SOUZA AGUIAR, CPF 069.901.058-
60 - Autos 9407898

Local: Estrada Municipal Vicinal Álvares Machado, Km 04 - 
Lote 11 e 12 - Brejão, no município de Álvares Machado

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: Aquí-
fero Formação Bauru - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7558,52 
- Leste 498,56 - MC 51

Interessado: ROBSON KASUO MIYOSHI, CPF 873.999.111-
34 - Autos 9407934

Local: Estrada Municipal Vicinal Álvares Machado, Km 04 - 
Lote 09 - Brejão, no município de Álvares Machado

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: 
Aquífero Grupo Bauru - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7558,56 
- Leste 448,51 - MC 51

Interessado: HIDROGEO PERFURAÇÕES LTDA, CNPJ 
53.882.783/0001-40 - Autos 9703233

Local: Rua João Baptista Garcia Filho, 3-15 - Jardim Contor-
no, no município de Bauru

- Poço Tubular Profundo - Local 002 - Recurso Hidrico: Aquí-
fero Pirambóia - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7528,56 - Leste 
701,10 - MC 51

Interessado: PEDERTRACTOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
PEÇAS, TRATORES E SERVIÇOS S/A, CNPJ 01.753.491/0001-04 
- Autos 9703931

Local: Av. Vicentina Martins Dario, 700 - Letra Norte - Jardim 
Anchieta, no município de Pederneiras

- Poço Tubular Profundo - Local 003 - Recurso Hidrico: Aquí-
fero Botucatu - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7527,62 - Leste 
729,95 - MC 51

Interessado: IRMÃOS RUSCITO LTDA, CNPJ 58.224.916/0001-
05 - Autos 9707028

Local: Rua Domingos Cardoso, 406 - São Benedito, no 
município de Ibaté

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: Aquí-
fero Adamantina/Serra Geral - Coordenadas UTM (Km) - Norte 
7569,08 - Leste 190,70 - MC 45

Interessado: TAN-MIRAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁ-
RIOS LTDA, CNPJ 08.402.615/0001-56 - Autos 9808642

Local: Av. Antonio Pincinato, s/nº - Gleba 3 - Jardim Ermida, 
no município de Jundiaí

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: Aquí-
fero Freático - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7433,62 - Leste 
299,56 - MC 45

Interessado: CODIMETAL BRASIL S/A, CNPJ 
17.283.145/0001-40 - Autos 9817427

Local: Rodovia Luis Ometto (SP-306) Km 33 - Bairro do 
Porto, no município de Limeira

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: Aquí-
fero Itararé - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7487,91 - Leste 
246,42 - MC 45

Interessado: TUBEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALA-
GENS LTDA, CNPJ 15.420.075/0001-07 - Autos 9817687

Local: Rua Américo Simões, 310 - São Roque da Chave, no 
município de Itupeva

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: Aquí-
fero Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7437,62 - Leste 
292,64 - MC 45

Interessado: CONSTRUTORA BRACCO LTDA, CNPJ 
43.282.490/0001-79 - Autos 9903625, Prov. 003

Local: Condomínio Residencial Vida Verde II - Rua Luiz Bian-
coni, 475 - Jardim Vitória, no município de Suzano

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: Aquí-
fero Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7394,02 - Leste 
364,90 - MC 45

Interessado: PIENZA INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA LTDA, 
CNPJ 13.209.998/0001-80 - Autos 9907315

Local: Rua Luís Scott, 165 - Aldeia de Barueri, no município 
de Barueri

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: Aquí-
fero Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7398,75 - Leste 
310,01 - MC 45

de uso abastecimento público, para viabilizar o empreendi-
mento SISTEMA DE ABASTECIMENTO POR ÁGUA SUBTER-
RÂNEA, requerida por PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAREÍ, 
CNPJ 46.634.267/0001-31, observadas as disposições legais e 
regulamentares que disciplinam a matéria,

Local: Estrada Municipal do Cerrado, s/nº - Sarandi
Uso - Poço - recurso hídrico aquífero Tatuí/Itararé - Coor-

denadas UTM (Km)Norte 7418,57 - Km Leste 779,67 - MC 51 
- Vazão 8,00 m3/h

Local: Estrada Municipal, s/nº - Viletas
Uso - Poço - recurso hídrico aquífero Tatuí/Itararé - Coor-

denadas UTM (Km)Norte 7415,80 - Km Leste 792,30 - MC 51 
- Vazão 8,00 m3/h

Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do 
Peixe Paranapanema, inserto no autos DAEE 9407898, ficam 
aprovados os estudos com demanda do recurso hidrico subter-
râneo, de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade de uso 
atendimento sanitário, para viabilizar o empreendimento SISTE-
MA DE ABASTECIMENTO POR ÁGUA SUBTERRÂNEA, localizado 
na Estrada Municipal Vicinal Álvares Machado, Km 04 - Lote 
11 e 12 - Brejão, município de Álvares Machado, requerida por 
HELENA DE SOUZA AGUIAR, CPF 069.901.058-60, observadas as 
disposições legais e regulamentares que disciplinam a matéria,

Uso - Poço - recurso hídrico aquífero Formação Bauru - 
Coordenadas UTM (Km)Norte 7558,52 - Km Leste 498,56 - MC 
51 - Vazão 3,00 m3/h

Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia 
do Peixe Paranapanema, inserto no autos DAEE 9407934, 
ficam aprovados os estudos com demanda do recurso hidrico 
subterrâneo, de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade 
de uso atendimento sanitário, para viabilizar o empreendimento 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO POR ÁGUA SUBTERRÂNEA, 
localizado na Estrada Municipal Vicinal Álvares Machado, Km 04 
- Lote 09 - Brejão, município de Álvares Machado, requerida por 
ROBSON KASUO MIYOSHI, CPF 873.999.111-34, observadas as 
disposições legais e regulamentares que disciplinam a matéria,

Uso - Poço - recurso hídrico aquífero Grupo Bauru - Coor-
denadas UTM (Km)Norte 7558,56 - Km Leste 448,51 - MC 51 
- Vazão 1,50 m3/h - Periodo 3 h/d

Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da DPO/PTA, inserto no 
autos DAEE 9703233, ficam aprovados os estudos com demanda 
do recurso hidrico subterrâneo, de acordo com o abaixo descrito, 
com a finalidade de uso atendimento sanitário, para viabilizar 
o empreendimento SISTEMA DE ABASTECIMENTO POR ÁGUA 
SUBTERRÂNEA, localizado na Rua João Baptista Garcia Filho, 
3-15 - Jardim Contorno, município de Bauru, requerida por 
HIDROGEO PERFURAÇÕES LTDA, CNPJ 53.882.783/0001-40, 
observadas as disposições legais e regulamentares que disci-
plinam a matéria,

Uso - Poço - recurso hídrico aquífero Pirambóia - Coordena-
das UTM (Km)Norte 7528,56 - Km Leste 701,10 - MC 51 - Vazão 
20,00 m3/h - Periodo 1 h/d

Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da DPO/PTA, inserto no 
autos DAEE 9703931, ficam aprovados os estudos com demanda 
do recurso hidrico subterrâneo, de acordo com o abaixo descrito, 
com a finalidade de uso atendimento industrial, para viabilizar 
o empreendimento SISTEMA DE ABASTECIMENTO POR ÁGUA 
SUBTERRÂNEA, localizado na Av. Vicentina Martins Dario, 
700 - Letra Norte - Jardim Anchieta, município de Pederneiras, 
requerida por PEDERTRACTOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
PEÇAS, TRATORES E SERVIÇOS S/A, CNPJ 01.753.491/0001-04, 
observadas as disposições legais e regulamentares que disci-
plinam a matéria,

Uso - Poço - recurso hídrico aquífero Botucatu - Coordena-
das UTM (Km)Norte 7527,62 - Km Leste 729,95 - MC 51 - Vazão 
10,00 m3/h - Periodo 15 h/d

Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da DPO/PTA, inserto no 
autos DAEE 9707028, ficam aprovados os estudos com demanda 
do recurso hidrico subterrâneo, de acordo com o abaixo descrito, 
com a finalidade de uso atendimento sanitário, para viabilizar 
o empreendimento SISTEMA DE ABASTECIMENTO POR ÁGUA 
SUBTERRÂNEA, localizado na Rua Domingos Cardoso, 406 - São 
Benedito, município de Ibaté, requerida por IRMÃOS RUSCITO 
LTDA, CNPJ 58.224.916/0001-05, observadas as disposições 
legais e regulamentares que disciplinam a matéria,

Uso - Poço - recurso hídrico aquífero Adamantina/Serra 
Geral - Coordenadas UTM (Km)Norte 7569,08 - Km Leste 190,70 
- MC 45 - Vazão 5,00 m3/h - Periodo 3 h/d

Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do 
Médio Tietê, inserto no autos DAEE 9808642, ficam aprovados 
os estudos com demanda do recurso hidrico subterrâneo, de 
acordo com o abaixo descrito, com a finalidade de uso irrigação, 
para viabilizar o empreendimento SISTEMA DE ABASTECIMENTO 
POR ÁGUA SUBTERRÂNEA, localizado na Av. Antonio Pincinato, 
s/nº - Gleba 3 - Jardim Ermida, município de Jundiaí, requerida 
por TAN-MIRAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ 
08.402.615/0001-56, observadas as disposições legais e regula-
mentares que disciplinam a matéria,

Uso - Poço - recurso hídrico aquífero Freático - Coordenadas 
UTM (Km)Norte 7433,62 - Km Leste 299,56 - MC 45 - Vazão 1,05 
m3/h - Periodo 18 h/d

Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do 
Médio Tietê, inserto no autos DAEE 9817427, ficam aprovados 
os estudos com demanda do recurso hidrico subterrâneo, de 
acordo com o abaixo descrito, com a finalidade de uso aten-
dimento sanitário, para viabilizar o empreendimento SISTEMA 
DE ABASTECIMENTO POR ÁGUA SUBTERRÂNEA, localizado na 
Rodovia Luis Ometto (SP-306) Km 33 - Bairro do Porto, muni-
cípio de Limeira, requerida por CODIMETAL BRASIL S/A, CNPJ 
17.283.145/0001-40, observadas as disposições legais e regula-
mentares que disciplinam a matéria,

Uso - Poço - recurso hídrico aquífero Itararé - Coordenadas 
UTM (Km)Norte 7487,91 - Km Leste 246,42 - MC 45 - Vazão 6,50 
m3/h - Periodo 20 h/d

Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do 
Médio Tietê, inserto no autos DAEE 9817687, ficam aprovados os 
estudos com demanda do recurso hidrico subterrâneo, de acordo 
com o abaixo descrito, com a finalidade de uso atendimento 
sanitário e industrial, para viabilizar o empreendimento SISTE-
MA DE ABASTECIMENTO POR ÁGUA SUBTERRÂNEA, localizado 
na Rua Américo Simões, 310 - São Roque da Chave, município 
de Itupeva, requerida por TUBEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
EMBALAGENS LTDA, CNPJ 15.420.075/0001-07, observadas as 
disposições legais e regulamentares que disciplinam a matéria,

Uso - Poço - recurso hídrico aquífero Cristalino - Coordena-
das UTM (Km)Norte 7437,62 - Km Leste 292,64 - MC 45 - Vazão 
3,00 m3/h - Periodo 10 h/d

Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do 
Alto Tietê e Baixada Santista, inserto no autos DAEE 9903625, 
Prov. 003, ficam aprovados os estudos com demanda do recurso 
hidrico subterrâneo, de acordo com o abaixo descrito, com 
a finalidade de uso atendimento sanitário, para viabilizar o 
empreendimento SISTEMA DE ABASTECIMENTO POR ÁGUA 
SUBTERRÂNEA, localizado no Condomínio Residencial Vida 
Verde II - Rua Luiz Bianconi, 475 - Jardim Vitória, município 
de Suzano, requerida por CONSTRUTORA BRACCO LTDA, CNPJ 
43.282.490/0001-79, observadas as disposições legais e regula-
mentares que disciplinam a matéria,

- Travessia Subterrânea TR-1 PE Ø 63 mm - Afluente do Cór-
rego Carapicuíba Av. Maestro Alfredo Belardi; Bairro Padroeira 
- Coord UTM (Km) - N 7.393,70 - E 315,73 - MC 45;

- Travessia Subterrânea TR-2 PE Ø 63 mm - Afluente do 
Córrego Carapicuíba Rua Padre Batista x Rua Dandara; Bairro 
Bandeiras - Coord UTM (Km) - N 7.393,98 - E 314,62 - MC 45;

- Travessia Subterrânea TR-3 PE Ø 63 mm - Afluente do 
Córrego Carapicuíba Rua Almirante Negro x Rua Dandara; Bairro 
Bndeiras - Coord UTM (Km) - N 7.393,88 - E 314,58 - MC 45;

- Travessia Subterrânea TR-4 PE Ø 63 mm - Afluente do 
Córrego Carapicuíba Rua Almirante Negro x Rua Manoel 
Congo; Bairro Bandeiras - Coord UTM (Km) - N 7.393,82 - E 
314,71 - MC 45;

- Travessia Subterrânea TR-5 PE Ø 63 mm - Afluente do Cór-
rego Carapicuíba Rua Almirante Negro; Bairro Bandeiras - Coord 
UTM (Km) - N 7.393,84 - E 314,64 - MC 45;

- Travessia Subterrânea TR-6 PE Ø 40 mm - Afluente do Cór-
rego Carapicuíba Rua Santa Josefina Bakhita; Bairro Bandeiras 
- Coord UTM (Km) - N 7.393,80 - E 314,62 - MC 45;

- Travessia Subterrânea TR-7 PE Ø 40 mm - Afluente do 
Córrego Carapicuíba Av. Zumbi dos Palmares x Rua Pai Thomas; 
Bairro Bandeiras - Coord UTM (Km) - N 7.393,71 - E 314,67 
- MC 45;

- Travessia Subterrânea TR-8 PE Ø 63 mm - Afluente do 
Córrego Carapicuíba Rua Vinte de Novembro x Av. Zumbi dos 
Palmares Bairro Bandeiras - Coord UTM (Km) - N 7.393,66 - E 
314,77 - MC 45.

I- Este ato, Dispensa de Outorga acima autorizado, poderá 
ser revisto pelo DAEE, se ocorrer a situação prevista no § 
1º do artigo 7º da Portaria DAEE 2850 de 21/12/12 ou seja, 
se constatado pelo DAEE a necessidade de adequação da(s) 
travessia(s) existente(s) dispensada(s) de Outorga por este ato, 
a(s) mesma(s), deverá(ão) ser objeto de pedido de Outorga, 
nos termos previstos na Norma da Portaria DAEE 717/96 e nas 
Instruções Técnicas DPO de 1 a 4 e suas atualizações.

II- Este cadastro não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação federal e estadual ambiental e a legislação municipal 
referente ao uso e ocupação do solo.

 Despacho do Superintendente, de 20/02/14
Implantação de Empreendimento
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 31/10/96 e da Portaria 
D.A.EE n.717 de 12/12/96,

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 31/10/96, 
da Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da 
Diretoria de Bacia do Pardo Grande, inserto no autos DAEE 
9307718, ficam aprovados os estudos com uso de recursos 
hidricos superficiais e/ou subterrâneos, de acordo com o abaixo 
descrito, com a finalidade atendimento sanitário e irrigação, na 
Estrada Morro Agudo - Fazenda Perobas, Km 6,5, no município 
de MORRO AGUDO, requerida pela MATA CHICA POLO CLUBE, 
CNPJ 54.918.446/0001-29, observadas as disposições legais e 
regulamentares que disciplinam a matéria.

- Captação Superficial - Córrego do Toucinho Queimado - 
Coord UTM (Km) - N 7.710,82 - E 804,97 - MC 51 - Vazão 100,00 
m3/h - periodo 10 h/d - (todos) d/m.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e federal, refe-
rente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997 e seu 
regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65 
- Código Florestal), para viabilizar este empreendimento.

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 31/10/96, 
da Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da 
Diretoria de Bacia do Alto Tietê e Baixada Santista, inserto no 
autos DAEE 9903142, Prov. 005, ficam aprovados os estudos 
com interferência em recursos hidricos superficiais, de acordo 
com o abaixo descrito, com a finalidade adequação de sistema 
metroviário, no Trecho Paulo Freire - Dutra,, requerida pela 
COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, 
CNPJ 62.070.362/0001-06, observadas as disposições legais e 
regulamentares que disciplinam a matéria.

. Município: GUARULHOS
- Travessia Subterrânea - afluente do Rio Tietê (nome local: 

Córrego Itapejica) - Coord UTM (Km) - N 7.401,76 - E 342,29 
- MC 45;

. Divisa entre os municípios de São Paulo e Guarulhos
- Travessia Aérea - Rio Cabuçu - Coord UTM (Km) - N 

7.399,77 - E 340,78 - MC 45;
- Travessia Subterrânea - Rio Cabuçu - Coord UTM (Km) - N 

7.399,40 - E 340,88 - MC 45.
I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 

e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e federal, refe-
rente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997 e seu 
regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65 
- Código Florestal), para viabilizar este empreendimento.

 Despacho do superintendente, de 20/2/2014
Implantação
O Superintendente do Departamento de Águas e Energia 

Elétrica, no uso de suas atribuições legais e com fundamento 
no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto no 52.636 de 03/02/71, 
e à vista do Código de Águas, da Lei nro 6.134 de 02/06/88, do 
Decreto nro 32.955 de 07/02/91, da Lei no 7.663 de 30/12/91, 
do Decreto 41.258de 01/11/96 e da Portaria D.A.EE no 717 de 
12/12/96, defere:

IMPLANTAÇÕES DE EMPREENDIMENTO
Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 

717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do 
Pardo Grande, inserto no autos DAEE 9307553, ficam aprovados 
os estudos com demanda do recurso hidrico subterrâneo, de 
acordo com o abaixo descrito, com a finalidade de uso aten-
dimento sanitário, para viabilizar o empreendimento SISTEMA 
DE ABASTECIMENTO POR ÁGUA SUBTERRÂNEA, localizado 
na Estrada Municipal MGP-10, s/nº - zona rural, município de 
Miguelópolis, requerida por GD PARTICIPAÇÕES E EVENTOS 
LTDA, CNPJ 09.023.628/0001-87, observadas as disposições 
legais e regulamentares que disciplinam a matéria,

Uso - Poço - recurso hídrico aquífero Botucatu/Pirambóia - 
Coordenadas UTM (Km)Norte 7774,24 - Km Leste 186,90 - MC 
45 - Vazão 100,00 m3/h - Periodo 10 h/d

Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do 
Pardo Grande, inserto no autos DAEE 9307835, ficam aprovados 
os estudos com demanda do recurso hidrico subterrâneo, de 
acordo com o abaixo descrito, com a finalidade de uso aten-
dimento industrial, para viabilizar o empreendimento SISTEMA 
DE ABASTECIMENTO POR ÁGUA SUBTERRÂNEA, localizado na 
Av. Romano Zorzo, 850 - Distrito Industrial Jardim Sobradinho, 
município de Araras, requerida por PEDRA DA MATA EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ 08.450.794/0011-79, 
observadas as disposições legais e regulamentares que disci-
plinam a matéria,

Uso - Poço - recurso hídrico aquífero Tubarão - Coordenadas 
UTM (Km)Norte 7524,82 - Km Leste 253,40 - MC 45 - Vazão 5,00 
m3/h - Periodo 20 h/d

Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia 
do Peixe Paranapanema, inserto no autos DAEE 9402180, 
ficam aprovados os estudos com demanda do recurso hidrico 
subterrâneo, de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade 


